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INDICAÇÃO N.º 10/2025 

Xinguara, 29 de janeiro de 2025. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,  

 

 

O vereador abaixo assinado, consoante o Regimento Interno dessa Casa, vem, 

respeitosamente, indicar ao Prefeito Municipal de Xinguara que, mediante órgão competente, 

providencie a construção de quebra-molas em algumas ruas de nossa cidade. 

 

  

Justificativa: 

 

O quebra-molas possui uma importante função que é reduzir a velocidade dos veículos 

automotores no trânsito, principalmente se a via for ponto de grande fluxo de pessoas, 

garantindo assim o tráfego seguro para os pedestres. Escolas são locais de grandes fluxos de 

entrada e saída de alunos. 

 

Deste modo, solicito a construção de quebra-molas nas seguintes ruas: 

 

- Rua Calcário, próximo ao cemitério, esquina com a Rua 7, no Setor Jardim 

América, pois existe um cruzamento bastante movimentado e com pouca visibilidade, 

colocando em risco a vida dos condutores que trafegam por essa via. 

 

- Av. Antônio Pedroso, esquina com a Rua Paraná, sentido setor Mariazinha, pois há 

veículos transitando em alta velocidade na referida rua. 

 

- Rua Altamiro de Farias, no setor Jardim do Lago, pois é uma área onde a 

população costuma fazer caminhada, e os condutores passam em alta velocidade, colocando 

em risco a vida dessas pessoas. 

 

 

Thiago Alves Torres 

Vereador Proponente 


